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ACORDO DE COOPERAÇAO N" 033t2023,

QUE ENTRE SI CELEBRAM, POR

INTERN4EDIO DO GOVERNO DO DSTADO

DO PARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

ESTADO DE SEGTJRANÇA PT]BLICA E

DEFESA SOCIAL - SEGUP E A PREF'EITURA

MIJNICIPAL DE MARABÁ, PARA OS FINS

QUE ESPECIFICA.

O GOVERNO DO ESTADO DO PAR/I, por meio SECRETARIA DE ESTADO DE

SEGURANÇA PÚBI,ICA E DEFESA SOCIAL/SEGUP, inscriro no CNPJ/\4F sob o no

05.054.92510001-01, com sede em BelémlPA, sifuado na Rua Arcipreste Manoel Teodoro, no

305, CEP 66023-700, neste ato representado pelo Sr. UALAME FIALHO MACHADO,

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, nomeado pelo Decreto do

Govemador, de 1o de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial n" 33774 de 07 de janeiro

de 2019, dorniciliado na Rua Arcipreste Manoel Teodoro, no 305, BeléurlPA, Registro Geral

no 3523843, Örgão Expedidor SSP/PA e insorito no CPF no 640.055.502-15, e a

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ/PA, inscrita no CNPJ/N{F sob o no

05.853.163/0001-30, com sede na Folha 31, S/N[, Nova Marabá, CEP: 68.508-970,

Marabá/PA, doravante denominada ADERENTE, neste ato representada pelo Sr.

SEBASTIAO I\{IRANDA FILHO, Prefeito Municipal, domiciliado na Rua Cuiabá, no 95,

Bairro Belo Horizonte, CEP 68.503-280, Marabri/PA, portador do RG n" 5507000, Órgão

Expedidor: SSP/PA e inscrito no CPF n" 156.553.772-68, tendo como interveniente, a

Secretaria Municipal de Segurança Institucional - SMSI, na pessoa do Sr. JAIR BARATA

GUIMARAES - Secreta¡io Municipal de Segurança Institucional, nomeado por meio da

Portaria no 1661/2017-GP, e portador do RG No 0595606 PRF-PA, inscrito no CPF

237,824.392-87, residente na Rua Rio Vennelho n"549, baino Belo Horizonte, CEP 68503-

430, na cidade de Marabá/PA, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERA

Secrot¡ria do Estado de Segurança Pública e Defesa Social.

Rua Arcipreste Manoel Teodoro, no 305. FoneÆax (091) 3184-2546.
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sujeitando-se as disposições da Lei no 8.666193, Decreto Estadual n" 87012013, além da

legislação corrclata, mediante as seguintes cláusulas e oondições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a cooperação mútua enffe os partícipes visando à

adesão do ADERENTE ao Plano Estadual de Segurança Pública, da Política Estadual de

Apoio aos Órgãos Municipais de Segurança Pública - PEOSP.

2. CLÁUSULA SE,GUNDA - DA FINALIDADE DA PEOSP

2.1. A PEOSP, tem por diretriz a integração do Sistema Estadual de Segurança Pública e

Defesa Social - SIEDS, com as organizações municipais de segurança pública, a simplicidade,

a convergência de propósitos entre as instihrições, com o comprometimento de seus agentes e o

resultado,

2.2. A, PEOSP no limite do estabelecido no Decreto no 2.409, de 2 de Junho de 2022,

compete à execução das seguintes ações:

a) operações integradas do Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa Social

(SIEDS) com as organizações municipais de segurança pública, fazendo uso de coleta,

trataurento e análise de dados para a produção e difusão de conheoimento, além de operações

exploratórias e sistemáticas coln atuação coordenada e autônoma, goveürança e padronização

de procedimentos;

b) capacitações junto às organizações nrunicipais de segurÍüça pública, por meio de

cursos, fi'einamentos operacionais, estágios, nivelamento de conhecimento e intercâmbio dos

profissionais envolvidos diretarnente nas ações da Política Estadual de Apoio aos Órgãos

Municipais de Segurança hública - PEOSP; e

c) aquisições, ïepasses e cessöes de uso de veículos, materiais, equipamentos, sistemas

informatizados, sistemas e equipamentos de comunicaçâo, armamentos e munições,

observadas as articulações entre a Secretada de Estado de Segurança Pública e Defesa

Social - SEGUP e as organizações municipais de segurança pública, as quais propiciem o

aparelhamento das instituições envolvidas, interoperabilidade e sincronização das atividades

Secrctaria de Estado do Sogurança Pública e Defesa Social.

Rua Aroipreste Manool Teodoro, no 305. Fonc/Fax (091) 3 184-2546.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUTÇOES DO PEOSP

3.1. Analisar as solicitações dentro dos limites operacionais, em número adequado ao uso pelo

ADERENTE

3.2. Disponibilizar o acesso às plataformas, sistemas, serviços e dados da SEGUP, observadas

eventuais restrigões impostas e dentro dos limites e abrangências compatlveis com a

competência do ADERENTE.

3.3. Executæ integtalmente o objeto, conforme ofertado na proposta de doação, observados a

legislação em vigor, bem como as orientações complementares do ADERENTE.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕNS PO ADERENTE

4.1. Indicar, formalmente, representante titulæ e suplente pa'a, denffe outras atribuições de

fiscalizagão, prestar contas por meio de relatórios periódicos de informações e prestação de

contas.

4,2. Indicar agente público que será responsável por realízar e manter a configuração do

anbiente da instifuição nas platafonnas disponibilizadas pela SEGLIP.

4.3. Apresentar relatórios perìódicos de informações e de prestação de contas, couforne

definições gerais e detalhadas emanadas do Comitê-Gestor.

4.4. Assegurar o oumprimento do presente Acordo de Cooperação e das regras da Polltica

Estadual de Apoio aos Órgãos Municipais de Segurança Pública - PEOSP e da SEGUP,

sob pena de desctedenciamento e rescisão do presente insüumento.

4.5. Assegurar o uso regular e lÍcito. por parte de seus agentes públicos, dos itens

disponibilizados na PEOSP.

4.6. Não distribuir e não pennitir que se distribuam a terceiros de qualquer espécie os iusunros

e produtos recebidos por meio da SEGUP.

s. cLÁusuLA QUTNTA- DOS RECURSOS FTNANCEIROS

5.1. Não envolve transferência de recursos financeiros entre os participes para a execução

do presente instrumento.

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social.

Rua Aroipreste Monoel Teodoro. n' 305. Fone/Fax (091) 3 184-2546.

CEP . 66.023 -7 t)0, Belérn/PA. E-rn nil: conveniosegup@gm ail,com. Página 3 de t0



Processo Eletrônico n" 2023 I 421238

ffi
Governo do Estado do Pará

Secretada de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
Coordenação de Convênios - CCV

5.2. As despesas necessâ'ias à plena consecução do objeto acordado, tais como pessoal,

deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessátas, conerão por

conta das dotaçöes específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.

5.3. Os serviços decorrentes do presente instumento serão prestados em regirne de cooperação

mútua, não cabendo quaisquer remuneragões pelos mesmos.

5.4. As dotações ou destinações de verbas específicas, que venham a ser objeto de negociação,

serâo devidamente processadas, na forma da lei. s€nrpre mediante inst¡umento próprio,

5.5. A SEGUP e o ADERENTE responsabilizar-se-äo pela remuneração de seus respectivos

servidores, designados p¿ua as ações e atividades previstas neste instrurnento, como de

quaisquer outros encargos a eles pertinentes.

5.6. Os custos decorrentes da operacionalização para o acesso à PEOSP serão arcados pelo

ADERENTE.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. Este instrumento enfiará em vigor na data da assinahua e sua vigência será de 24 (vinte e

quatro) meses, pron'ogável no interesse mútuo dos partícipes.

z. cLÁusuLA sÉTrMA - DA MoDrFrcaÇÃo

1.1. O presente instrumento poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante tenno

aditivo, e com concordfulcia expressa dos partícipes, vedada a modificação e da previsão de

inexistência de repasse financeiro.

s. CLÁUSULA OITAVA - DA DEI{I]NCIA E DA RESCISÃO

E.1. O presente instrumento poderá ser denunciado ou, em caso de infração a qualquer uma de

suas cláusulas, rescindido de pleno direito, unilateralmente, a qualquer tempo, mediante

notificação escrita ao outro signatário, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

8.2. O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por

qualquer um dos partícipes, lnediante cornunicação formal, com aviso prévio de no minimo 30

(trinta) dias, nas seguintes situações:

Secrelaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social.

Rua Arcipreste Manoel Teodoro. no 305. Fone/Fæi (091) 3 184-254fi.
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a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize o

alcance do resultado do presente instrumento; e

b) na ocon'ência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo

da execução do objeto.

9. CL,4,USULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1. O presente instrumerrto será publicado pela SEGtlP, em forma de extrato no Diário

Oficial do Estado, no prazo de até 10 (dez) dias contados de sua assinatura, nos termos da

legislação em vigor.

IÛ, CLÁUSULA DÉCIMA. DOS CASOS OMISSOS E DAS CONTROVÉRSIAS

10.1. As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo

entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto.

10.2. As controvérsias relacionadas às áreas téonicas que ocorerem durante a vigência deste

instrumento serão solucionadas pelas áreas técnicas indicadas pelos signatiårios.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - Do FoRo

11.1. As questões relacionadas à execução do e dos insbumentos

específicos dele decorrentes que não possam ser

submetidas à Procuradoria Geral do Estado do Pará

Belém/PA, l, 2 de 2023

Secretårio de Estado de e Defesa Social

Prefeito Municipal de Marabá

administrativamente serão

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social.

Rua Arcipreste Manocl Teodoro. no 305. Fone/Fax (091) 3184-2546.
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ANEXO r - AO ACORDO DE COOPERAçÄO N" 033/2023
PEOSP - MATRIZ DE RESPONSABILIDADES

A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANçA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL.

SEGUP, fitmou com a Secretária Municipal de Segurança Institucional - SMSI, por intermédio

da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAB,4,/PA - AdeTente, o ACORDO DE

COOPERAÇÃO N' ß3n0ß - PEOSP a quai referência esta Mafriz de Responsabilidade

validada polos partícipes.

1. TNFORMAÇOES TNICIATS

de Segurærça Priblica e Defes¡ Social.

Rua Manocl Teodoro. no 30J. Fonc/Fax (09I) 3 184-2546.

f,ítulo Adesão das Secretarias Municipais de Seg;urança Pública à Polltica
Estadual de Apoio aos Órgãos Municipais de Segurança Públic¡
[PEOSP).

Duração 14 (vinte e quatro) meses, pr.orrogável no interesse mútuo dos partícipes.

Descrição t- A PEOSP, tem por diretriz a integração do Sistema Estadual de
Segurança Pública e Defesa Social - SIEDS, corn as organizações
nunicipais de segurança pública, a simplicidade, a convergência de
rropósitos entre as instituições, com o comprometimento de seus agentes
¡ o resultado.

[- A PEOSP no limite do estabelecido no Decreto no 2,409, de 2 de
Iunho d,e2022, à execução das seguintes ações:

Ð operações integradas do Sistema Estadual de Segurança
Fública e Defesa Social (SIÐDS) com as organizaçóes municipais de

tegurança pública, fazendo uso de coleta, hatamento e análise de dados
)ara a produção e difi¡são de conhecimento, além de operações
:xpl.oratórias p .sistpnátioas com at$açâo çoo.rçlex.ada ç autôro.na,
govemança e padronização de procedimentos;

:) capacitações junto às organizações munioipais de segurança
rirblica, por meio dp ourses, treinamentos opemcionais, estågios,
rivelamento de conhecimento e intercâmbio dos profissionais envolvidos
liretamente nas ações da Política Estadual de Apoio aos érgãos
Municipais de Segurança Pública - PEOSP; e

[) aquisições, repasses e cessões de uso de veículos, materiais,
:quipamenfos, sistemas infonnatizados, sisfemas e equipamentos de

:otnunicação, armanlentos e rnunições, observadas as articulações enfue a

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social - SEGUP
: as organizações municipais de segurança pública, as quais propiciem o

lparelhamento das instituiçÕes envolvidas, interoperabilidade e

CEP. 66.023-700. Bclém/PA. E-mail: conve¡ioscgup@gÐ¡il.com. Página 7 de l0
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2. DAS CONDI ES

2.1. A presente matriz de responsabilidades contempla atividades gerais necessárias ao acesso

e integração de infolmações no âmbito da PEOSp.

2'2. O ADERENTE compromete-se a fornecer e atnalizar os dados e infbnnaçöes, bem oomo

cumprir as denais cláusulas desse instrumento.

2.3, O integrante que deixar de fomecer ou de atualizar seus dados ä informações poderá ser

descredenciado, o que implica em imediato cancelamento do acesso às ferramentas e dados

disponibilizados no âmbito da Política.

2.4.É' dever dos partícipes proruover a articulação entre os atores e implementar mecanismos

que garantam a efetividade da cooperagäo.

2'5. O ADERENTE deverá constituir mecanismo de gestão, corn os respectivos responsáveis e

responsabilidades, sob a orientação da SEGUP, para integração efetiva à política.

2.6, Os detalhes da estrutura de gestão serão acordados enh'e as paÍtss, tais como a garantia cle

prioridade de uso da soluçâo fomecida, ahibuições específîcas dos gestores, conforme disposto

neste instrumento.

3. PLANO DE COMUNTCAÇÃO

3.1. Reunião presencial/remota, por convocação extraordinfura, com o envolvimento da alta

gestão para a avaliação e aperfeiçoamento da cooperação.

3.2. Reunião presencial/remota, por convoçagão extraordinaria da equipe responsável pela

implantação da Política no ADERENTE, tendo por objetivo o planejamento integrado e

acompanhamento das atividades.

3.3. Interlocução com canais de imprensa, oportunamente, tendo por objetivo a divulgação das

principais ações e resultados obtidos com a implantação e uso da Política.

Secrctaria de Estado de Segurança Púbtica e Defesa Social.
Arcipreste Ma¡roel Teodoro. no 305. Fone/Fnx (091) 3184"2546.

tincronização das atividades

lnstituições que
utilizarão à Política

S ecretari as Municipais de S eguran ça Pribli ca;

G, uardas lvf uni cipar s ;

Orgãos Municipais de Trânsito.

CEP. 66.023-700, BelémÆA, E-rnnil: conveniosegup@gmail.com. Página I de 10
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3.4, Visitas técnicas a serenr realizadas oportunamente, tendo por objetivo a realizaçâo de

avaliação da implantação, uso e exparsão da Política.

4. PLANO DE RECURSOS HUMANOS E RESPONSABILIDADES

4,1. Atores envolvidos oom a viabilização e execução da presente cooperação:

4.1.I. GESTORES DA SEGUP

4.1.2. GESTORES DO ADERENTE

3. (serå definido de acordo com o preenchimento do item 4.1.1 e 4.1.2\

5.1. Autoridade signatária ADERENTE: maior autoridade do ADERENTE, ou outra

autoridade que afue por delegação de competência.

Cargo/Função Responsável Órgão

Secretário de Estadual de

Segurança Pública e Def'esa

Social

Ualame Fialho Machado SEGUPiPA

Secretário Executivo do

Gabinete de Gestão

lntegrada Estadual

Cláudio Luciano Monteiro de

Oliveira
SEGUP/PA

CargoÆunção Responsável Órgão

Prefeito Municipal de Marabá PMM
Sebastião Miranda Filho

Secretário Municipal de

Segurança Institucional
Jair Barata Guimarães

Autoridade sigrrataria da ADERENTE

SMSI

Diretor do DMTU
Benildo Alves Rosario
Representante titular

DMTU

Coordenador
Car{os Marcelo Targino Fenaandes

REpresentante suplente
DMTU

Comandaute da GMM 'Wiliscley Pinto de Leão
Representante supl ente

GMM

Chefe do RH/GMM
Andréia Cristina dE Melo Souza

Cadastrador
GMM

de Estado de Segurança Públíca e Defesa Social.

Rua Arcipreste Mauocl Teodoro, n" 305. FonelFax (091) 3184-2546.
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5.2. Autoridade signatária da SEGUP: Secretário de Estadual de Segurança Pública e Defesa

Social, ou outra autoridade que atue por delegação de competência.

-5.3. Secret¿lrio Executivo do Gabinete de Gestão lntegrada da SEGUP: agente público

responsåvel pela coordenação e supervisão da execução da cooperação no ârnbito da PEOSP.

5,4. Secretário Municipal de Segurança Pública: gestor responsável por coordenar a

disponibilizagão da infiaestrutura neoessária do ADERENTE e a configuração clo ambiente do

ADERENTE nas plataf'ormas disponibilizaclas pela SEGUP.

5.5. Superintendente da Guarda Municipal: agente público dos quaclros do ADERENTE

responsável pela gestão de usu¡ários e pela aprovação de dados'cadastrais, inclusive as

alterações, como alteração de e-mail e telefone.

5.6. Chefe de Divisão de Relações Institucionais e Cidada¡ría: responsável pelo ADERENTE,

como ponto focal pæa assuntos aúninishativos, junto à SEGUP que, dentre outras

atribuições de fiscalização, deve prestar contas por meio de relatórios periódicos de

informações e prestação de contas.

6. APROVAÇÃO n ASSTNATURA

6.1. E, por estarem justas e acordadas enhe os partí as condições desta Maffiz de

Responsabilidades, APROVAM e ASSINAM este pÍ¡ra que produza seus

efeitosjurídicos e legais emjuizo e fora dele

Belém/PA, ¿ L de2023

UALAME
Secretár'io deS Social do Pará

Prefeito Municipal de Marabrå/PA

Sccretalia de Fstado de Sogurança Pública e Dofcsa Sooial.
Rua Arcipreste Manocl Teodoro. no 305. Fonc/Fax (091) 3 184-2546.
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